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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.924 DE 16 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orça-
mento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aber-
tura de Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, até o valor
de R$ 878.429,00 (oitocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e
vinte e nove reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º desta Lei serão provenientes de:

I – R$ 59.429,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e nove
reais), anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despe-
sa, autorizada pela Lei nº 1.919 de 23/12/14, em conformidade com o
Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

II – R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil reais), serão do Contra-
to de Repasse nº 1014040-65 firmado entre o Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, tendo como interveniente a Caixa
Econômica Federal.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de abril de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
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Marco Corabi Andrade Adell
Secretário Municipal de Fazenda

     Rogério Caputo
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

ANEXO A LEI Nº 1.924 DE 16 DE ABRIL DE 2015.

DECRETO Nº 2.516 DE 16 DE ABRIL DE 2015.

Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 878.429,00 (oitocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e vinte
e nove reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.924 de 16 de abril de 2015,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 878.429,00 (oitocentos e setenta e oito mil,
quatrocentos e vinte e nove reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes :

I – R$ 59.429,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e nove reais), anulação parcial/total das dotações orçamen-
tárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.919 de 23/12/14, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/
64;

II – R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil reais), serão do Contrato de Repasse nº 1014040-65 firmado entre o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, tendo como interveniente a Caixa Econômica Federal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de abril de 2015.
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ANEXO AO DECRETO Nº  2.516 DE 16 DE ABRIL DE 2015.

PORTARIA Nº 104 DE 16 DE ABRIL DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 119 da Lei Complementar nº 47/2013 e nos termos do processo administrativo nº 001818/2015,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora MANUELLA DA SILVA MEDEIROS, matrícula nº 5.671, Auxiliar Administrativo,
para tratar de interesse particular, sem vencimento, pelo prazo de 02 (dois) anos, com validade a contar de 01/04/2015.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de abril de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

CORRIGENDA

TENDO EM VISTA TER OCORRIDO ERRO DE DIGITAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO Nº 2774, PUBLICA



DO NO DIA 15/04/2015,

ONDE SE LÊ:

Silvia Araujo A. Mascarenhas.

LEIA-SE:
Silvia Araujo A. Mascarenhas Rezende.

São José do Vale do Rio Preto, 16 de Abril de 2015

Márcio Lúcio Benfica
Secretário Interino da Secretaria de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 01/2015

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e com base no que contém o
Processo nº 4015/2013 conforme Edital 01/2013, referente ao Processo seletivo para Estagiários convoca os classifica-
dos abaixo relacionados para comparecerem junto à Divisão de Recursos Humanos da Secretaria de Administração,
localizado na Rua Cel. Francisco Limongi, nº125– Centro – neste Município, das 10 às 16 horas, munidos dos seguintes
documentos:

- Título de Eleitor (cópia e original);
- Cédula de Identidade (cópia e original);
- C.P.F. (cópia e original);
- Carteira de Trabalho (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
- Comprovante de vacinação (cópia e original);
- Comprovante de residência (cópia e original);
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade
- Declaração de matricula.
- Declaração de freqüência escolar.

Classificados:

Educação Fisica
DAIHENE DA SILVA FONSECA
PAULA ESTEVES ALMEIDA

São José do Vale do Rio Preto, 16 de Abril de 2015.

SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 12/2015

Conforme resultado do Último Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Município, Edi-
ção nº 578, do dia 26 de agosto de 2014, e Homologado em 03 de setembro de 2014, com base no processo nº 3123/2015,
7939/2014 e 2558/2015, venho solicitar o comparecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, na Divisão de Recursos Humanos,
Rua Cel. Francisco Limongi nº 353, de 09 (nove) às 17 (dezessete) sob pena desistência para apresentação dos documen-
tos abaixo relacionados.
Ø Título de Eleitor (cópia e original);
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Ø Cédula de Identidade (cópia e original);
Ø C.P.F. (cópia e original);
Ø Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
Ø Carteira de Trabalho (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
Ø Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
Ø Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
Ø Comprovante de vacinação (cópia e original);
Ø Comprovante de residência (cópia e original);
Ø Declaração de bens ou Imposto de Renda;
Ø 3 fotos 3x4 recentes;
Ø Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
Ø Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
Ø Declaração de não acumulação de cargos na esfera pública
Ø Declaração de Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera, estadual ou municipal.
Ø Declaração negativa de Antecedentes criminais.
Ø Os seguintes Exames médicos: Raio-X de Tórax, Hemograma Completo, Glicose, Uréia, Creatinina, Colesterol,
Triglicerídios e Exame de Urina (EAS).

Professor de Matemática
LEONARDO JORDAN LIMA FONTES                                                    10º - Classificado(a)

Professor de Artes
DANILO TEIXEIRA DINIZ                                                                       08º - Classificado(a)

Professor “E” (Series Iniciais)
ANA CRISTINA QUIRINO DE FARIAS (vaga de Deficiente Físico)

Em, 16 de Abril de 2015.

SIRLEA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH

MAT.: 1627


